
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 246, DE 2014 

Modifica a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
que altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências; a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais; e a Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências, para substituir a expressão 
“espondiloartrose anquilosante” por “espondilite 
anquilosante”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondilite anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 
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grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação 
por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma;  

...................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 186. ........................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que 
se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, 
hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 
incapacitante, espondilite anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do 
mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida – 
AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.  

....................................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no 
inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 
Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite anquilosante, 
nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), 
síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, e contaminação por 
radiação, com base em conclusão da medicina especializada.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos a esta Casa tem o objetivo de substituir 
a expressão “espondiloartrose anquilosante” pela expressão “espondilite anquilosante” 
nos seguintes dispositivos legais: inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, que altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências; § 1º do 
art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais 
e art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

Com efeito, a terminologia que consta da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID-10, adotada desde 
1998 pelo Ministério da Saúde para ser aplicada em todo o território nacional, é 
“espondilite anquilosante” (Código M45). O termo “espondiloartrose anquilosante” não 
consta da referida classificação. Ocorre que as Leis em questão foram aprovadas em 
datas anteriores. 

Cabe, a propósito, ponderar que, na prática, a mudança de terminologia não 
acarretará de forma alguma alterações em termos do direito à aposentadoria por invalidez 
a que fazem jus os portadores dessa patologia. Diversos manuais de perícia médica, a 
exemplo do manual elaborado pela Coordenação de Perícias Médicas da Secretaria de 
Estado de Administração Pública do Governo do Distrito Federal, reconhecem que as 
normas legais vigentes nomeiam erroneamente a “espondilite anquilosante” como 
“espondiloartrose anquilosante” e orientam os médicos peritos a utilizarem o termo 
correto. Logo, não se está criando nova hipótese de aposentadoria, ou seja, não se está 
criando direito novo, mas apenas - insista-se – procedendo-se à correção de expressão 
de ordem estritamente técnica. 

Por essa razão, cumpre ainda ressaltar que, conforme entendemos, o 
presente projeto de lei, na medida em que apenas efetua retificação de expressão de 
ordem técnica, sem alterar em nada o mérito dos dispositivos que modifica, não tem a sua 
iniciativa reservada ao chefe do Poder Executivo, não se enquadrando, assim, no art. 61, 
§ 1º, II, ‘c’, da Constituição Federal, que reserva ao Presidente da República a iniciativa 
de leis que disponham sobre os servidores públicos da União. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá
outras providências. 

........................................................................................................................ 

   Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 

        I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado; 

        II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede 
de trabalho; 

        III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

        IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 

        V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados 
e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção 
monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

        VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público; 

        VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

        VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

        IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 
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        X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que 
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

        XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

        XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 
30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de 
ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

        XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

       XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 

        XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela 
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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       d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011) 

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2012; (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011) 

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011) 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 644, de 
2014) 

i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2015 (Incluída pela Medida Provisória nº 644, de 2014) 

        XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

        XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 

        a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 
forma do art. 36 desta Lei; 

        b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 
de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

        XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou 
crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 1989) 

        XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo; 

        XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 

        XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
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mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Incluído pela 
Lei nº 8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas 
de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na 
aquisição de mercadorias e serviços. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de 
efeitos). 

XXIII - o valor recebido a  título  de vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 
2012) 

__________________________________________________________ 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.  

 
........................................................................................................................ 

  Art. 186.  O servidor será aposentado:      (Vide art. 40 da Constituição) 

        I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

        II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço;  

        III - voluntariamente:  

        a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 
com proventos integrais;  

        b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 
25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;  

        c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo;  
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        d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

        § 1o  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 
inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  

        § 2o  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, 
bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" 
e "c", observará o disposto em lei específica.  

        § 3o  Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das 
atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24.     (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

____________________________________________________________ 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, 
independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao 
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das 
seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; 
cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 
espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget 
(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação 
por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

___________________________________________________________ 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

............................................................................................................. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.(Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles. 

_____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
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